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3. PROPOSTAS DO FMDCA/SP PARA ELEIÇÃO 20A4/2006





O CMDCA/SP é o órgáo de caráter deliberativo e controlador da política de

atendimento do município de São Paulo criado em 1992 pela Lei 11J23 -
22t11191 e regulamentado pelo Decreto n o 31.319 de 17 de Março de 1992. O

Conselho é composto de forma paritária por representantes do governo e

representante da sociedade civil, ao todo sáo 32 membros, sendo 16 conselheiros

titulares e 16 suplentes.

O núcleo de competências do CMDCA/SP está em: estabelecer políticas

públicas municipais que garantam os direitos da criança e do adolescente

previstos em lei; acompanhar e avaliar as açóes governamentais dirigidas ao

atendimento dos direitos da criança e do adolescente no âmbito do município;

participar da elaboraçáo da proposta orqmentária destinada à execução das

polÍticas públicas voltadas a criança e ao adolescente; gêrir, controlar e fiscalizar o

Fundo Municipal para Atendimento dos Direitos da criança e do Adolescente

(FUMCAD); deliberar quanto à fixação da remuneração dos membros do Conselho

Tutelar; realizar assembléia anual aberta à população com a finalidade de prestar

contas.2

O FUMCAD3, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,

criado na Secretaria Municipal de Assistência Social (SAS) e gerido

financeiramente pela Secretaria Municipal de Finanças, tem por objetivo

proporcionar os meios complementarês às açôes necessárias ao desenvolvimento

das políticas de atendimento. Os recursos do FUMCAD correspondem a: dotação

orçamentária municipal, repasse dos Conselhos Estadual (CONDECA) e Nacional

(CONANDA), doações, contribuições de governos e organismos nacionais,

estrangeiros e internacionais, rendas eventuais, e outros.

1 - Estrutura de Funcionamento

' Lei '11t23/gl, cap.ll - aÍt.8
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O Conselho de Orientação Técnica - COT, é o conselho do FUMCAD

formado por 8 (oito) membros, 4 (quatro) representantes indicados pelo Fórum

Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, 1 (um)

representante da Secretaria de Governo, 1 (um) representante da Secretaria das

Finanças, 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento, e 1 (um)

representante da Secretaria de Assistência Social. A gestão financeira dos

recursos do FUMCAD é realizada pela Secretaria de Finanças, e a aplicação dos

recursos por parte do CMDCA é assessorada pelo COT. O Conselho Técnico

deve elaborar planos anuais para captaçâo e utilização de recursos e submeter os

mesmos à aprovaçáo do CMDCASP.

O Regimento lntemoa do CMDCA/SP referenda as finalidades e

competências do Conselho atribuídas pela Legislação Federal, e discrimina sobre

o funcionamento do Conselho com: a) periodicidade das reunióes e publicação da

pauta no Diário Oficial do Município; b) substituição na vacância de cargos;

c)procedimento para ausência de conselheiros; d) criação das comissôes

permanentes; e) encontros periódicos com a comunidade; f) competências da

Diretoria Executiva; g) competências da Diretoria Plena; h) estabelecimento dos

quoruns mínimos para as sessões.

As Comissôes Permanentes são formadas por no mínimo três

conselheiros, têm por objetivo fomentar êstudos e pareceres pertinentes aos seus

temas. O Estatuto da Criança e do Adolescente é o documento norteador dos

trabalhos das Comissões, que estabelecem suas prioridades, para evitar

duplicidade de ações, para subsidiar a atuaçâo do Conselho na elaboração de seu

Ptano de Ações e Metass , e para contribuir na elaboração de programas

específicos que devem ser encaminhados ao poder executivo.

3 Decreto 32783/92 rcgutamefita o FUMCAD.

] Decrefo StSg+lS3 regulamenta o Re§imento lntemo do CMDCAISP.
5 O Plano de Metas é a Plano anual que o ClblDCA/SP aryva paa píogré ?1ar suas ativMades, tem
caráteÍ delibeÍativo, sendo prblicado em UáÍio Oficial, em termos de Resolução.
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lnternamente as Comissões elegem seu coordenador, que será o canal de

diálogo com a Diretoria Plena. os planos de trabalho das comissões elaborados

anualmente são submetidos à apreciação do CMDCA. Há cinco comissões

Permanentes no Conselho: 1-Comissáo de Finanças e Orçamento; 2-Comissáo de

Opiniáo Pública; 3-Comissão de Relações lnstitucionais; 4-Comissáo de

conselhos Tutelares e Garantia de Direitos; 5- Comissão de Políticas Públicas.

A Diretoria Plena é composta pela Diretoria Executiva (presidente do

conselho, vice-presidente e secretário) e pelos coordenadores das comissôes

Permanentes que estiverem em funcionamento. E de sua competência: elaborar

as pautas para as sessões do Conselho' encaminhar orientações para as

comissões, tomar decisões de emergência "ad referendum" do Conselho e

organizar as Assembléias Gerais para prestação de contas.

As Equipes de Apoio Técnico e Administrativo têm por finalidade auxiliar

os trabalhos do CMDCA/SP. A EAT registra entidades governamentais e não

governamentais, realiza visitas e relatórios sobre as entidades, apresentando os

mesmos ao conselho. A EAA é composta por técnicos coordenadores e

funcionários, os primeiros sâo responsáveis pela organização da agenda dos

conselheiros, pela leitura do Diário oficial e pelo atendimento das necessidades

da Diretoria Executiva, e os segundos sâo responsáveis pela execução de

serviços de secretaria.

2 - Comoosicão Paritária

A Lei Municipal 11.123 de 22 de Novembro de 1991 , no seu artigo 7

dispôe sobre a composição paritária do conselho entre os 16 membros titulares e

os 16 suplentes. os representantes indicados pelo poder público municipal estâo
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vinculados às áreas de políticas sociais, orçamento e finanças e outras áreas a

serem definidas pelo Executivo.

Na gestáo atual {2002-20041 os conselheiros governamentais representam

oito secretarias:

í ) Secretaria Municipal de Educação - SME

2) Secretaria Municipal de Finanças - SMF

3) Secretaria Municipal de Esportes - SEME

4) Secretaria Municipal de Abastecimento - SEMAB

5) Secretaria de Assistência Social - SAS

6) Secretaria de Governo Municipal - SGM

7) Secretaria Municipal de Saúde - SMS

8) Secretaria Mupicipal de Negócios Jurídicos - SMJ

Até o ano 2OOA, a SecÍetaria fytsli.jpal rtc Çr 'ltr-ra ljnha-€ssento no

CMDCA/SP, a paftir da nova administração municipal, a secretariaJol substituída

. *-"+êla SEMAB -§ecretaria.-Mr rniniPal rle ahasleclínento.

Com o Decreto n o 31.319 de 17 de Março de 1992, a composiÉo do

conselho Municipal fica regulamentada, bem como as finalidades do conselho e a

forma de eleiçáo dos membros da sociedade civil.

Pelo Decreto há a previsáo da eleiçáo dos conselheiros municipais

representantes da sociedade civil em duas fases. A primeira fase corresponde à

realizaçâo àe 5 (cinco) Assembléias Setoriais, nas quais haverá a indicaçâo dos

candidatos/as pelo seu segmento e a eleição dos delegados/as que participarão

da Assembléia Geral - segunda fase do processo êleitoral.

Os cinco sêgmêntos que realizam as Assembléias Setoriais sáo:

1. Atendimento Social à Criança e ao Adolescente;

2. Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente;

3. Defesa dos Trabalhadores vinculados à questáo;
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3. PROPOSTAS DO FMDCA/SP PARA ELEçÕES 200412006

DELIBERCOES REUNTÃo ExTRAoRDtNÁRn zoloalzoo+

1l Aprovação dos TERMOS DE COMPROMISSO assinado pelas Entidades com

candidatos à 7 " gestão do CMDCÁ/SP Í200412006l e pelos condidatos/as ;

2l lndicação do(s) membro(s) do FMDCA/SP para a Comissão Eleitoral que

detenha os requisitos de: disponibilidade de tempo, conhecimento do processo

eleitoral e reconhecimento das delibera@es do FMDCA/SP Entrar em contato

com Marilda, Francisca, lrmá Célia, Djalma, Flariston;

3l Envio de OfÍcio para Executivo solicitando a criaÉo da Comissão Eleitoral

antes da publicação do Edital de Eleiçoes [sis];
4l Envio de Ofício aos organismos que fazem parte da Comissão Eleitoral prevista

no Decreto [OAB, MP, Legislativo, Executivo], comunicando preocupa$o do

FMDCA em agilizar a criaÉo da Comissão Eleitoral antês da publicação do Edital

das Eleiçóes flsisl,

5l Criação, no segundo semestre de 2004, de GT para elaboração de NOVO

DECRETO para Eleições de 2006;

6l Realizaçáo de REUNIÃO da Executiva Ampliada do Fórum com os atuais

conselhêiros/as municipais da sociedade civil para discutir as Eleições do

CMDCA/SP, dia 29/03 - 2". feira, às 19:00H, Câmara Municipal;

7l EÍaboração de CARTÍLHA DO FORUM para expÍicar o processo eleitoraÍ do

CMDCÁ/SP [Valmir];

8l Envio de Ofício ao CMDCA/SP solicitando cópias das listas de presença das

Comissões Permanentes no período de junho/2002 a março de 2004 [sis];
9l Envio de Ofício à futura Comissão Eleitoral do CMDCA/SP com as

recomendações do FMDCAS/P: - lnclusáo da figura do VOGAL; 4 vogais para os
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segmentos MCV, Defesa, Atendimento,

Trabalhadores e pesquisa;
2 vogais para o segmento de

- cada Entidade ou Movimento tem direito a credenciar no máximo 10 ereitores,
entre eles apenas 01 candidato/a ao conserho; recomenda-se que a entidade ou
movimento envie uma ata da indicaÉo dos nomes dos ereitores para garantir a
discussão interna sobre as eleiçôes do Conselho;
- Entre os 10 ereitores credenciados pera entídade ou movimento, pero menos
20% sejam eleitores adorescentes acima de 16 anos, e que se respeite equiríbrio
de gênero pelo menos um adolescentê e uma adolescente;
- Ampliação do número

Assembléia Geral;

- lnclusão de MoDELo de Regimento rnterno para as Assembréias setoriais e
Geral;

- Votação por procuração APENAS com Íirma reconhecida;
- Espaço Físico adequado, com infra_estrutura de áudio_visual, segurança da
SGM, fácil acesso;

- Divulgação massiva das eleições [Jornal do ônibus, mídia, conespondência às
entidades registradas no CMDCÁilSpl;

- lncluir no Regimento rnterno, das Assembréias setoriais, aprovação de um
cronograma de atividades para serem desenvolvidas durante os dois anos do
mandato do conselheiro/a eleito e o seu Segmento;
- Funcionários públicos não podem ser candidatos;
- critério para impedir o credenciamento, se a entidadê / movimento tiver
posicionamento contrário ao ECA;

de delegados/as nas Assembléias Setoriais e na
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Entidade/ Movimento
(Assinatura)

4 Limites e Possibilidades das acões dos conselhei ros/as do CMDCA/SP

A partir das informações obtidas junto aos atores sociais que atuam no

movimento da infância, foi possível enumerar uma série de fatores que seriam

responsáveis pelos entraves ao melhor desempenho do CMDCA/Sp. para esses

problemas apontaremos algumas medidas que acreditamos que possam amenizar

essas situaçôes, bem como, faremos indicativos que consideramos importantes

para serem pensados como possibilidades de mudanças futuras.

1l Falta de assessorias técnica e jurídica;

2l Falla de pressão popular para viabilizar o Plano de Aplicaçao do FUMCAD;

3l Falta de continuidade dos projetos;

4l Falta de entrosamento nas ações dos conselheiros da sociedade civil;

5l Falta de afinaçáo política e comunicação prévia;

6l Falta de articulação com os cinco Segmentos Sociais que participam do

processo de eleição do CMDCA/SP;

7l Dificuldade para construir consensos com os conselheiros do governo para

que os mesmos cobrem do executivo a implemêntaçáo das deliberaçÕes do

CMDCA/SP;

8l Falta condições para o acompanhamento do DOM;

9l Falta de informaçôes sobre a atuação das Comissões Permanentes;

101 Falta de entrosamento entre CMDCA/SP, CT's e Fóruns-DCA's;

111 Falta de cursos de formação para os conselheiros municipais e tutelares;

121 O voto de Minerva nas mâos da sociedade civil, através da presidência do

Conselho, não garante o cumprimento das delibera@es do Conselho;
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'1 3l A sobrecarga de compromissos dos conselheiros da sociedade civil

constitui um problema eslrutural permanente;

II .MEDIDAS POSSÍVEIS PARA APRIM RAR A PARTIC IPACÃO

1l Resgatar a História do CMDCA/SP, como forma de socializar informaçÕes das

açÕes das gestões anteriores;

2l Sistematização das prioridades de cada Comissáo Permanente;

3l Criação de grupo temáticos abertos à comunidade para maior envolvimento com

os trabalhos das Comissões;

4l Criação de um grupo de assessoria para acompanhamento jurídico, técnico e

pedagógico do CMDCA, [Comissão Especial de ex-conselheiros/as];

5l Levantamento dos projetos aprovados e não implementados;

6l Por meio de encontros periódicos, traçar estratégicas polÍticas para a ação dos

conselheiros da sociedade civil, antes das sessóes do Conselho;

7l Elaboração de projeto de reestruturaçáo dos CT's e do CMDCA/Sp;

8l Criar estratégica para ampliar a correlaçáo de forças da sociedade civil no

Conselho, através do trabalho em rede com os Fóruns- DCAs, Conselhos

Tutelares, entidades e movimentos sociais, e imprensa/mídia;

9l Aproximar os trabalhos da Comissão Permanente dos CT's com o CMDCA/Sp;
'l0l Realização de Assembléias periódicas (semestrais) com os cinco Segmentos

do CMDCA/SP, previstas nos Editais de Convocação das Elei@es;

1 1l Estabelecer no Edital de Convocação das Eleiçôes que as Assembléias

Setoriais têm que apresentar em Assembléia Geral o Plano do Segmento para o

Acompanhamento Pêrmanente do Mandato do Conselheiro/a eleito;

121 Estabelecer ação reivindicatória mais ativa frente ao poder executivo municipal,

com atos públicos, espaço na mídia e açóes.junto ao Ministério público;

131 Criaçao de grupo de trabalho (GT) junto ao FMDCA/SP para elaborar parecer

sobre as possibilidades de alteraçÕes na Lei e no Decreto que regulamentam o

CMDCA/SP e o FUMCAD para que haja o aprimoramento destes organismos da

Democracia Participativa;
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141 Realização de Campanha sistemática de esclarecimentos à populaçâo sobre

as competências do Conselho Municipal e dos Conselhos Tutelares;

151 Assumir o direito da titularidade da presidência da sociedade civil, como um

princípio da Democracia Participativa, bem como, uma estratégica política da

sociedade civil para disputa da hegêmonia de seu projeto político no interior do

aparelho do Estado;

161 Assumir os espaços dos Fóruns DCAs, principalmente o FMDCA/SP, como as

instâncias legítimas da formação polÍtica permanente da sociedade civil, e

contribuir efetivamente na elaboração coletiva do Projeto Político para lnfância e

Juventude da cidade de São Paulo;

171 Reconhecer que o perfil para ser conselheiro/a municipal e tulelar depende do

grau de comprometimento do candidato na execução do Projeto Político da

sociedade civil, bem como, do aval dos Fóruns DCA's sobre as posturas éticas e

democráticas do militante;

181 Assumir o Protagonismo infanto-juvenil em todas as posturas e açõês do

Movimento da lnfância como fator essencial para a efetivação do ECA, e para a

garantia da formaçáo política da nova geração de defensores dos direitos da

criança e do adolescente.

III- BANDEIRAS DE LUTA DO MDCA

Fortalecimento da Particioacão Pooular 6

1l Fortalecimento dos Fóruns-DCA's criando mecanismos de informação, apoio e

incentivo da ações e reivindicaçÕes;

2l RealizaçÀo de Plenárias temáticas e de avaliação dos trabalhos do Conselho;

3l Criaçao de mecanismos de informaÉo para o esclarecimento e integraçáo das

ações das escolas, entidades, e sociedade civil;

4] Combate permanente ao esvaziamento dos movimentos populares;

u Parte dos itens se,ecionados peÍtence ao relatório do grupo sobre Conselhos e Democracia
Participetive do I Encontro Nacional de Educadores Sociais - São Paulo, 2001.
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5l Produzir subsídios de orientação sobre o ECA;

6l Buscar apoio irrestrito contra o rebaixamento da idade penal;

7l Capacitaçao e formação dos conselheiros e fortalecimento dos vínculos com a

comunidade;

8l Recenseamento regional e municipal para que os dados sejam utilizados para a

ampliação das políticas públicas locais;

9l Garantir a execução dos planos políticos, traçados através de uma ação

conjunta da sociedade civil e poderes constituídos;

101 Mapear a exclusâo social, para garantir a aprovaçáo imediatas dos projetos

sociais;

1 1l ldentificar as diferentês formas de resistência do povo e potencializar a
participação popular;

121 Pensar estratégias para criar nova cultura de participação;

'131 Estudar as parcerias com os governos;

141 Que o poder público promova as condições necessárias de estrutura e

formação aos Conselhos Tutelares;

1 5l Aproveitar as iniciativas da comunidade para potêncializar a organização

popular;

161 Criarlfortalecer a rede de Movimentos Populares e radicalizar a intervenção

contra qualquer forma de violação dos direitos por abuso e/ou omissõês do poder

executivo;

171 Que o movimento popular seja autônomo em relação ao poder institucional,

com consciência de que os partidos políticos são uma esfera de participação

representativa;

'1 8l Fortalecer as articulações entre todos os conselhos;

Elementos de lntervenÇão

a) lntegração/articulação regional, divulgaçáo de informação e aproximação com

os movimentos sociais.

b) Aproxlmação do Conselho Tutelar com os conselhos de escolas

c) Construção da rede integrada de atendimento.
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lí,

d) Participaçao política efetiva dos movimentos sociais, como forma de controle
social

5. Agenda do CMDCA 1992-2002

o papel do colegiado do conserho é deriberar por questões referentes à
política de atendimento à criança e ao adolescente. A aprovaçáo de propostas está
relacionada aos temas desenvolvidos pelas comissôes permanentes. para dar
visibilidade e ter exigibilidade das suas deliberações aprovadas, o conselho
estabeleceu como ato normativo a criação de RESOLUÇôES. mecanismo
instituído a partir da 2 a gestão do CMDCA.

As Resoluções aprovadas pelo cMDCA/sp de í994 a 2oo2 sáo avaliadas

de forma positiva pela sociedade civil, no entanto os conselheiros ressaltam que

muitas resoluçÕes não foram implantadas.

1 a gestão [í992 - 19941

- Aprovação do Regimento lnterno do CMDCA/SP

2 " gestão [1994 -1996]
- Resolução n o 05, sobre o Programa de Educaçáo CooperativaT;

- Resoluçáo n o 06, sobre o Registro de Entidades no CMDCA/Sp,

- Resolução n o 09, sobre a regulamentação do Mandato público de conselheiro
Tutelar no Município de São Paulo;

- Resolução n o 10, sobre a remuneraçáo dos Conselhos Tutelares;

- Resolução n o 12, sobre orçamento do FUMCAD para o pROASF - programa de

Apoio Sócio-Familiar 8;

7 o Programa de EdücaÇão coawrutiva estabelece a profissionalieação de adolescÉntes, cúm a
pefspectivâ da cÍiâção de coopeÍativâs de tÍãbalho, há gaÍantia de uma bolsa-auxílio aos
adolescentes.

t o PRoASF foi criedo em 01to2tgs, e tinha por ob.ietivo o reordenamenlo institucional, a paÍtir de
uma política de ação para a cidade, que previa o epoio à Íemília, e a articulaÉo entre os
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- Resoluçôes do n o 18 ao n o 31 , sobre a negação de registros aos programas da

FEBEM 9;

3 " Gestão [1996-1998]

- Resolução sobre Abrigos; estabelece que não haja separação de irmãos, e que

nâo haja separaçáo por idade ou sexo;

4 " Gestão [1998 - 20001

- Resolução sobre a I Conferência Lúdica; estabelece que as Conferências

Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente tenham a representaçáo de

adolescentês eleitos nas Conferências Lúdicas;

- Resolução sobre as Conferências Regionais; estabelece que anterior à

realização da Conferência Municipal -DCA, haja Conferências Regionais, como

forma de ampliar a participação e dar maior representatividade aos delegados da

Conferência Municipal;

- Resolução sobre as Eleiçoes dos Conselhos Tutelares; estabelece convênio com

o TRE - Tribunal Regional Eleitoral, com a definição do uso do cadastro de

eleitorês do TRE, em detrimento das peculiaridades da comunidade local;

organismos goveÍnamentais que mantinham inteÍíace co,rn o atendirnento à criança e ao
adolescente. Havia a previsão de 20 Casas de Passagem, para as cíianças eín situação de rua, e
encaminhamento para Íamilias de oÍigem, ou ÍaÍnílias substitutas. Em 199ô, à Íevelia do
CMDCA/SP, o poder executivo e Ministerio Públicú suspenderam o PROASF.

! Pela legislação do ECA, as entidades de atendimento ao segmento infanto-iuvenil lêm que ter o
registro dos seus programas no CMDCA,/SP, como Íorma de comprovação de sua adequaÇão aos
preceitos do Estatuto. No caso da Fundação pare o Bem -Estar do Menor, a FEBEM/SP, desde
1996 tem o registro de seus programas negedos pelo CMDCA./SP, pois, a FEBEM ainda ho.le,
2003, perpetua práticas violâdoras dos direitos dos adolescenles em regime de internaÇâo.
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Quad'ro 2 - Execucão Orçamentária - FUMCAD

Valorcs crn R$r'
Pcríodo Orçado Atualizldo Empenhado EmÍ)enhàdo/orcâdo Liquidado P Pglorc

120.391.íú 227 .028.72 103.615.05 86.06yo 6'7.ly/o
l99l 709.5',72.99 L55.1.,198.90 106.233.62 l1.97Yo 80.969.25 80.2 t8.57 I i.3l%)
1995 1.985.192.82 2..lltt..l82 59 l.02tl 921.:t+ -5 t.83% 381t 627 l8 I9.58%

2. 109. 101.7{ 2.361210.23 .106.378.36 19.27Yo t20.125.12 I10.i50.1.1
1997 Jír 981.020-(X) lír 9lt-l 020,(X) 515 17A:7 1.t69Á 119 938.71 i-50 Ía t 

.i.68
0_7 5'yo

1998 I 5 .000 .00í) .00 15.000.000 0o 1.286.596.(r7 n.58% 9-15.830.(r5 768 841.3.t 5.13%
Totet* 66.908.279.2t 68.t78 2tt t5 i !77 523.52 5.20,o/o 2. t28.2D6.61 1.771) 6t6 29 2-660Á

Ano Plano do
CMDCA/SP

Suplementação
Orçementáne

CoÉe da
SMF

Total gasto

1S9S* 15 mithôes srm 2.014.052,03
2000 5 milhôes 5 mi/hões
2001 5 milhôes 1,5 milháo 6,5 milhões
2002 11 I miÍhões E mÍÍhões
2003 40,2 milhóes 4 emendas de 4 milhóes

Total í6 milhões
Só autorizou
5 milhões

Previsão de
21 milhões

10 Fonle: AssessoÍia ÉconôÍnica do Gabinete do VereadoÍ José EduaÍdo Cerdoso-pT; Bâlanços
Anuais do Município de São Paulo de 1992 a 1997 e SEO - Sistema de Execução Orçementária -
Posição de 16112198. (Metodologia de atualização monetária: valores de 1992 - divisáo poÍ 2-lso
e aplicação do índice IPC/FIPE, do mês de dezembro/g2, para agosto de 1998. Vetores de i9g3 _
divisão por 2.750 e aplicaúo do índice IPC/F|PE, do mês de dezembro/g3, para agoío de 1998.
Valores a pârtir de 1994 - aplicação do índice IPC/FIPE, do mês de dezembio do ano em
referência pera âgosto de 1998).

" *" Os dados de í999 a 2OO2 Íoram baseados em informaÇôes dos Conselheiros Municipais dá
atual gestão [2002-20041, e no texto de Eugênia Augusta conzaga FÁVERO, por que exístem
crianças e Adolescentes na Rua, em situação de miséia, no município de São pauto?, São paulo,
mimeo,2000.
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Os dados demonstram que o FUMCAD/SP desde suâ implantaçáo em 1993

náo tem sido utilizado conforme as prerrogativas do Plano de Aplicaçáo aprovado

pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -CMDCfuSP.
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